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Este estudo é parte de uma série de trabalhos desenvolvidos por uma parceria entre o Escritório da UNICEF  

para o Sul da Ásia e o IPC-IG, para analisar os diferentes aspectos da proteção social na região.

1. Gasto social no Sul da Ásia: uma visão geral das despesas do governo em saúde, educação  

e assistência social. 

2. Visão geral dos programas de proteção social não-contributivos do Sul da Ásia, a partir de uma 

perspectiva centrada nas crianças e na igualdade. 

3. Gênero e proteção social no Sul da Ásia: uma análise do desenho de programas não contributivos.

4. Marcos legais da proteção social no Sul da Ásia a partir de uma perspectiva dos direitos das crianças.

5. Evidências associando programas de proteção social no Sul da Ásia com pobreza infantil, 

crescimento econômico e melhoria no desenvolvimento humano.
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SUMÁRIO EXECUTIVO

Conclusões em âmbito internacional

• Os instrumentos de direitos humanos têm papel fundamental na determinação do escopo e conteúdo de 

legislações relacionadas à proteção social em âmbito nacional, considerando sua natureza obrigatória em 

relação aos Estados participantes e o fato de que seus padrões normativos podem ser usados como pontos 

de referência para sistemas nacionais de proteção social por Estados que não são signatários do instrumento 

em questão.

• Dadas a interdependência e a interligação dos direitos humanos, a realização do direito à proteção social 

pode contribuir, significativamente, para se alcançar outros direitos econômicos, sociais e culturais, tais como 

os direitos a um padrão adequado de vida, à saúde e à educação, entre outros.

• Cada país na região é um Estado participante da Convenção das Nações Unidas dos Direitos das Crianças (CDC). 

Portanto, são obrigados a reconhecer o direito de todas as crianças a um padrão adequado de vida, devendo 

tomar as medidas necessárias para alcançar a realização plena do direito das crianças à proteção social.

• Com a exceção notável do Butão, todos os países do Sul da Ásia participam do Pacto Internacional dos 

Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (ICESCR) e, como tal, são obrigados a respeitar, proteger e realizar 

os direitos à proteção social e a um padrão adequado de vida.

• Uma vez que todos os países da região pertencem ou à tradição dualista, ou, de acordo com suas 

constituições, adotam uma abordagem mista, a tradução de instrumentos internacionais de direitos humanos 

— incluindo a CDC — em leis nacionais é um passo obrigatório para garantir sua aplicação. 

Conclusões em âmbito regional

• O Sul da Ásia é a única região no mundo que não possui um sistema próprio de direitos humanos. A presença 

de tal sistema iria contribuir, significativamente, para o respeito e para a proteção e a realização dos direitos 

humanos, incluindo a proteção social, de duas maneiras, no mínimo. Na primeira, os países estariam 

ancorados por tratados regionais e processos de implementação correspondentes. Na segunda, a presença 

de um órgão de monitoramento — político ou jurisdicional — aliada a procedimentos de acompanhamento, 

iria fortalecer ainda mais a realização, o monitoramento e o cumprimento dos direitos humanos.

• A Associação Sul-Asiática para a Cooperação Regional (SAARC) inclui várias metas que são relevantes para 

a proteção social, tais como a promoção do bem-estar, progresso social e desenvolvimento cultural na região, 

bem como o provimento de oportunidades a todos os indivíduos de viverem em dignidade e de realizarem seu 

potencial plenamente. Além disso, o “desenvolvimento social” figura entre as áreas de cooperação.

• Apesar da presença de instrumentos relevantes, tais como o Estatuto Social da SAARC e a Convenção sobre 

Arranjos Regionais para a Promoção do Bem-Estar das Crianças, poucas iniciativas foram adotadas em 

resultado desses instrumentos.

Conclusões em âmbito nacional: constituições

• Todas as constituições estão comprometidas a proteger e promover os direitos econômicos, sociais 

e culturais. Cada constituição, com exceção da Constituição do Afeganistão, contém uma disposição 
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relacionada à proteção social. As Constituições do Afeganistão, da Índia, das Maldivas e do Nepal incluem 

dispositivos específicos relacionados à assistência infantil.

• Na vasta maioria dos países, os direitos econômicos e culturais — inclusive o direito à proteção social — 

figuram nas seções não vinculativas da constituição. Exceções notáveis são as Constituições das Maldivas 

e do Nepal. A primeira estabelece um conjunto de direitos específicos, incluindo direitos econômicos, sociais 

e culturais (por exemplo, o direito à alimentação e à moradia, a bons padrões de cuidado à saúde, etc.) que 

o Estado deve oferecer, de acordo com sua capacidade e seus recursos, seguindo o conceito da realização 

progressiva. De maneira similar, a Constituição do Nepal identifica e se compromete com uma série de 

direitos sociais básicos, incluindo, por exemplo, os direitos à alimentação e à justiça social.

• A Constituição do Nepal é a única lei fundamental na região que estabelece os direitos das crianças 

diretamente (art. 39).

Conclusões em âmbito nacional: marcos legais para a proteção social

• Marcos legais para a proteção social foram adotados em todos os países da região, exceto pelo Butão  

e o Paquistão.

• Existem diferenças significativas entre os conjuntos de leis analisados, os quais foram divididos em dois 

grupos principais. O primeiro grupo inclui legislações, fornecendo um marco regulatório geral para a 

proteção social (como a Lei de Proteção Social das Maldivas) ou direitos econômicos, sociais ou culturais 

específicos (tal como a Lei Nacional de Segurança Alimentar da Índia e a Lei de Seguridade Social do 

Nepal). O segundo grupo engloba leis que regulam aspectos individuais da proteção social. A Lei de 

Proteção Social do Afeganistão, apesar do nome, lida, principalmente, com o marco institucional do país 

para proteção social. De maneira similar, em Bangladesh, os conjuntos de leis regulam, respectivamente, 

organizações não governamentais que operam no bem-estar social e organizações não governamentais 

que são custeadas com fundos internacionais. A Lei Aadhaar, na Índia, fornece um número de identificação 

único para residentes, que serve como prova de identidade e residência. Finalmente, a Lei de Benefícios de 

Bem-Estar do Sri Lanka estabelece um marco único para o pagamento de todos os benefícios de bem-estar 

social e questões relacionadas.

• A Lei de Segurança Alimentar da Índia demonstra os impactos que legislações que regulam direitos 

econômicos, sociais e culturais podem ter na proteção social, visto que há implicações diretas para a 

operação de todos os programas de distribuição de alimentos no país, bem como para os critérios adotados 

pela maioria dos programas de redução de pobreza para determinar elegibilidade dos beneficiários.

• Marcos legais gerais para a proteção social não existem em Bangladesh, Butão, Índia, Paquistão e Sri Lanka, 

mas uma Lei de Proteção Social está em discussão em Bangladesh.

• Quatro países — Afeganistão, Maldivas, Nepal e Sri Lanka — promulgaram leis de proteção social nos últimos 

seis anos. Essa tendência pode ser interpretada como um passo importante na construção de sistemas de 

proteção social ancorados em uma abordagem fundamentada em direitos.

• Vários direitos econômicos, sociais e culturais foram consagrados recentemente, em âmbito legal, na Índia e no 

Nepal, objetivando a implementação de dispositivos constitucionais. A introdução dessas legislações em ambos 

os contextos representa um passo importante em direção a uma abordagem fundamentada em direitos.
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Conclusões em âmbito nacional: legislações focadas em crianças

• A abordagem mais comum na região é a regulação de aspectos individuais (por exemplo, proteção infantil, 

educação, etc.) por meio de leis individuais. Essa abordagem gerou uma quantidade considerável de leis ao 

longo do tempo. Apesar de esse fato não constituir um problema necessariamente, é importante frisar que uma 

lei abrangente de direitos das crianças, que garanta uma implementação plena da CDC, seria preferível, porque 

consegue evitar possíveis conflitos entre os vários conjuntos de leis diferentes, especialmente quando uma 

quantidade considerável de tempo passa entre a promulgação de uma lei e a promulgação subsequente de outra.

• As últimas Observações Conclusivas oferecidas pelo Comitê dos Direitos das Crianças para cada país 

recomenda, inequivocamente, a implementação plena da CDC em âmbito nacional. A maioria das leis 

analisadas concentram-se na proteção infantil e não na proteção social.

• De acordo com tais Observações, o Afeganistão, as Maldivas e o Nepal promulgaram leis focadas em 

crianças, que incluem, explicitamente, o direito das crianças à proteção social e outros dispositivos para fazê-

lo ser cumprido. Tais leis são admiráveis, especialmente, pelo seu intuito de sistematizar legislações nacionais 

que estabeleçam os direitos das crianças. Todas as leis foram promulgadas em 2018 e 2019. 

Conclusões em âmbito nacional: Instituições Nacionais de Direitos Humanos

• As Instituições Nacionais de Direitos Humanos (INDH) representam uma garantia fundamental para monitorar 

a implementação efetiva dos direitos fundamentais das crianças em âmbito nacional, bem como o direito à 

proteção social e outros direitos humanos. A necessidade de INDH funcionais parece ainda mais fundamental, 

considerando-se que nenhum país da região participa do Protocolo Opcional da ICESCR e que não há 

qualquer sistema regional de direitos humanos.

• INHD foram estabelecidos em todos os países, com exceção do Butão.

Conclusões no âmbito dos programas

• No âmbito dos programas, a análise revelou que apenas 18 programas estão incorporados a marcos 

regulatórios. Portanto, os 33 programas restantes — 10 dos quais são pelo menos sustentados por uma base 

legal — preocupantemente não são governados por qualquer conjunto de regras aplicáveis.

• Várias diferenças significativas existem entre os países do Sul da Ásia. Nas Maldivas, há um marco regulatório 

para cada um dos esquemas mapeados, exceto para o programa de Bem-Estar Médico, para o qual apenas 

uma base legal foi encontrada. Em Nepal, exatamente metade dos programas (5 de 10) possui marcos 

regulatórios, ao passo que, para a metade restante, não há qualquer regulação. Pouco menos da metade 

dos programas de proteção social na Índia são caracterizados por marcos regulatórios. Para o Afeganistão 

e Sri Lanka, apenas um marco regulatório foi encontrado para dar apoio aos programas mapeados. Em 

Bangladesh e no Butão, nenhum dos programas é sustentado por marcos regulatórios: essa conclusão é 

especialmente significativa para Bangladesh, uma vez que é o país com a maior quantidade de programas 

mapeados.

• A partir de uma perspectiva temporal, todos os marcos regulatórios — exceto o do Bait-u-Mal no Paquistão — 

foram promulgados desde o início do novo milênio.

• Em termos de adequação a padrões internacionais, a análise revelou que o único critério respeitado 

integralmente por cada marco regulatório está relacionado com a definição de papéis e responsabilidades. 
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Os demais critérios apresentaram as seguintes taxas de adequação: elegibilidade, 78 por cento; exigências 

financeiras de longo prazo, 68 por cento; mecanismos de transparência, 67 por cento; previsibilidade dos 

benefícios, 58 por cento; mecanismos de reclamação e recursos, 41 por cento; e canais de participação, 

26 por cento. Devemos enfatizar que a falta de adequação em relação aos mecanismos de reclamação e 

recursos apresenta um obstáculo quase intransponível à implementação de uma abordagem à proteção social 

fundamentada nos direitos humanos, visto que as instituições não podem ser responsabilizadas, quando os 

possuidores de direitos não estão em posição de fazerem valer seus direitos.
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